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Artigo 3.º
Inscrição

1 — Para efeitos de inscrições, o estudante é colocado no ano cur-
ricular do curso em que se inscreve nos termos das Regras Gerais de 
Avaliação da Escola.

2 — A inscrição no regime de estudos a tempo integral ou no regime 
de estudos a tempo parcial só poderá fazer  -se no início do ano letivo e 
no ato da inscrição, não carecendo de qualquer outro formalismo para 
além da opção realizada no ato de inscrição.

3 — Cada inscrição em regime de estudos a tempo parcial conta como 
meia inscrição em regime de tempo integral.

4 — O estudante matriculado e inscrito num curso do 1.º ciclo de 
estudos conducente ao grau de licenciado, com a duração de seis semes-
tres e 180 ECTS, pode requerer o regime de estudante a tempo parcial, 
devendo inscrever  -se num número de unidades curriculares que perfaça 
um máximo de 30 ECTS.

5 — O estudante matriculado e inscrito num curso do 1.º ciclo de 
estudos conducente ao grau de licenciado, com a duração de nove se-
mestres e 180 ECTS, pode requerer o regime de estudante a tempo 
parcial, devendo inscrever  -se num número de unidades curriculares 
que perfaça um máximo de 21 ECTS.

6 — O estudante matriculado e inscrito num curso do 2.º ciclo de es-
tudos conducente ao grau de mestre, com a duração de quatro semestres 
e 120 ECTS, pode requerer o regime de estudante a tempo parcial, se 
não lhe faltarem mais de 30 ECTS para concluir o curso ou se efetuar 
a inscrição no 1.º ano, devendo, neste caso, inscrever  -se apenas em 
unidades curriculares deste ano, em número que perfaça um máximo 
de 30 ECTS.

Artigo 4.º
Regime de frequência e avaliação

A avaliação da aprendizagem dos estudantes em Regime de Estudos 
a Tempo Parcial obedece ao previsto nas Regras Gerais de Avaliação da 
ENIDH para os estudantes em Regime de Estudos a Tempo Integral.

Artigo 5.º
Propinas

1 — A propina a pagar por um estudante em Regime de Estudos a 
Tempo Parcial será efetuada de acordo com o regulamento de pagamento 
de propinas da ENIDH.

2 — A propina poderá ser paga na totalidade ou em prestações de 
acordo com o regulamento de pagamento de propinas da ENIDH.

Artigo 6.º
Norma revogatória e entrada em vigor

1 — O presente regulamento revoga o regulamento n.º 528/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 530/2011 de 22 de 
setembro de 2011, alterado pela Declaração de retificação n.º 673/2012, 
publicada no Diário da República, 2.ª série — n.º 530/2011 de 23 de 
maio de 2012.

2 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
publicação no Diário da República.
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 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Aviso n.º 6774/2015

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Escola Superior 
de Enfermagem de Coimbra Carreira/Categoria de Técnico 
Superior.
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 56.º da Lei do Orçamento do 

Estado para 2015, aprovado pela Lei n.º 82B/2014, de 31 de dezembro, 
a Escola Superior de Enfermagem de Coimbra pode proceder a con-
tratações, independentemente do tipo de vínculo jurídico que venha a 
estabelecer -se. Nestes termos e para os efeitos previstos nos artigos 30.º e 
33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e no n.º 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que por meu despacho de 
18 de fevereiro de 2015, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, 

previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Escola Superior de Enfer-
magem de Coimbra, na carreira/categoria de Técnico Superior — Área 
de Línguas e Literaturas Estrangeiras, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, a termo resolutivo incerto.

1 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e Portaria 
n.º 83A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145/2011, de 6 de abril e demais legislação em vigor.

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1.º do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo, encontrando -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista na 
referida Portaria. Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei 
n.º 80/2013, de 28 de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requali-
ficação (INA), que declarou a inexistência de trabalhadores em situação 
de requalificação, cujo perfil se adequasse às características do posto 
de trabalho em causa.

3 — Número de posto de trabalho: 1
4 — Local de Trabalho: Escola Superior de Enfermagem de Coimbra 

(ESEnfC)
5 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: um 

posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
incerto, nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 57.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado. 
Tendo em conta os princípios da eficácia, celeridade e aproveitamento 
de atos, foi autorizada a abertura do presente procedimento concursal a 
trabalhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo 
de emprego público, respeitadas as prioridades legais dos vínculos de 
emprego público, em cumprimento dos dispostos nos n. 4.º, n.º 5 ou 
n.º 6, do artigo 30.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

7 — Caracterização do posto de trabalho: um posto de trabalho na 
carreira/categoria de Técnico Superior ao qual corresponde o grau de 
complexidade 3, descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na área de Línguas e Literaturas Es-
trangeiras da ESEnfC.

8 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 
no n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o posiciona-
mento dos trabalhadores recrutados, numa das posições remuneratórias 
da categoria é objeto de negociação após o termo do procedimento 
concursal, com os limites estabelecidos pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro. (Orçamento do Estado para 2015).

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Poderá candidatar -se ao presente procedimento concursal quem 

reúna, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas, 
os requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, a saber:

— Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

— Ter 18 anos de idade completos;
— Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
— Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
— Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento.

11 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura na área de línguas 
e literaturas estrangeiras não sendo permitida a substituição ao nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional;

12 — Funções e perfil pretendido: Exercício de funções na área de 
tradução da ESEnfC, mediante estudo, conceção, aplicação e utilização 
de métodos e processos de natureza técnica e científicas inerentes ao 
nível habilitacional exigido, a serem desenvolvidas com autonomia e 
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responsabilidade técnica, para o desenvolvimento de tarefas, funções e 
competências assim descriminadas:

a) Realização e execução técnica de traduções de natureza científica 
na área da enfermagem e outras, bem como dos projetos que as integram, 
preferencialmente na língua inglesa;

b) Realização e execução técnica de retroversões de natureza científica 
na área da enfermagem e outras, bem como dos projetos que as integram, 
preferencialmente na língua inglesa;

c) Acompanhamento de entidades e/ou individualidades estrangeiras;
d) Acompanhamento de processos de divulgação científica;
e) Apoio a eventos internacionais, no papel de intérprete;
f) Forte sentido de responsabilidade e compromisso com o serviço;
g) Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua ativi-

dade para o funcionamento do serviço, exercendo -a de forma disponível 
e diligente;

h) Ter iniciativa e capacidade de atuar de modo independente e pro-
ativo no seu dia a dia profissional, por forma a e tomar iniciativa face 
aos problemas e empenhar -se em solucioná -los;

i) Bom relacionamento interpessoal e capacidade para interagir adequa-
damente com os alunos, docentes, investigadores e demais trabalhadores.

13 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante apresentação do 
formulário de candidatura ao procedimento concursal, devidamente iden-
tificado, datado e assinado, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, da 
Diretora Geral da DGAEP, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra disponível na página online 
da ESEnfC, no endereço http://www.esenfc.pt/Serviços/RecursosHu-
manos/Documentação, e no Departamento de Recursos Humanos da 
ESEnfC, sito na Avenida Bissaya Barreto, em Coimbra. A apresentação 
da candidatura pode ser efetuada por correio, sob registo e com aviso 
de receção, para a morada do Serviço de Recursos Humanos da Escola 
Superior de Enfermagem de Coimbra, Av. Bissaya Barreto, Apartado 
7001, 3046 -851 Coimbra, ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 
às 18h00 — até ao termo do prazo fixado.

14 — Documentos a entregar: o formulário de candidatura deverá ser 
sempre acompanhado, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia dos documentos de identificação (Bilhete de Identidade, 
Número de Identificação Fiscal e Número da Segurança Social ou 
Cartão de Cidadão);

b) Curriculum vitæ, modelo Europass datado e assinado, com foto-
cópia de todos os documentos comprovativos das habilitações profis-
sionais (formação profissional), das habilitações académicas e outras 
constantes do mesmo;

c) Outros documentos comprovativos dos elementos que os candi-
datos considerem relevantes para a apreciação do mérito e que tenham 
mencionado no formulário da candidatura.

d) Para os candidatos que sejam titulares de uma relação jurídica de 
emprego público o formulário deverá ainda ser obrigatoriamente acom-
panhado de declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço ou 
organismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência 
e natureza do vínculo, a categoria, posição e nível remuneratório, com a 
indicação da data da produção de efeitos, e o correspondente montante 
pecuniário, a descrição do posto de trabalho ocupado, a antiguidade na 
categoria, na carreira e no exercício de funções públicas e as avaliações 
de desempenho obtidas nos últimos três anos.

e) Nos termos do disposto no artigo 28.º n.º 9 a) e b) da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145/2011 de 6 de abril, a não apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos legalmente exigidos determinam a exclusão do can-
didato do procedimento quando a falta desses documentos impossibilite a 
sua admissão ou a avaliação [alínea a)] e a impossibilidade de constituição 
da relação jurídica de emprego público, nos restantes casos [alínea b)].

15 — Métodos de seleção e critérios: Considerando o disposto no 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, n.º 1 do artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, o método de seleção obrigatório a 
utilizar será a Avaliação Curricular (AC) complementado com o método 
de seleção facultativo, a Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

16 — Assim, o método de seleção Avaliação Curricular (AC) será 
aplicado a todos os candidatos admitidos ao procedimento, sendo a Entre-
vista Profissional de Seleção (EPS), aplicada unicamente aos candidatos 
aprovados no método anterior, que na avaliação curricular obtenham 
uma classificação superior a 9,5 valores.

a) Avaliação Curricular: A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e 
da formação realizada tipo de funções exercidas e, outras atividades e terá 

uma ponderação de 70 % na fórmula de classificação final. A avaliação 
curricular dos candidatos, bem como cada fator nele considerado, será 
expresso numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

AC = 40 % × HA + 10 % × FP + 40 % × EP + 10 % × OA

em que:
AC — Avaliação Curricular
HA — Habilitações Académicas
FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional
OA — Outras Atividades

b) A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar de forma ob-
jetiva e sistemática a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. A Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS) terá uma ponderação de 30 % na fórmula de classificação final 
e os resultados serão expressos numa escala de 0 a 20 valores, obtidos 
através do cálculo da média aritmética simples da classificação obtida 
nos parâmetros a avaliar. A entrevista será avaliada segundo os níveis 
classificativos de “Elevado”, “Bom”, “Suficiente”, “Reduzido” e “In-
suficiente”, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) A ordenação final dos candidatos será expressa de 0 a 20 valores, 
como resultado da média aritmética ponderada das classificações obtidas 
em cada método de seleção, expressa através da seguinte fórmula:

CF = 70 % × AC + 30 % × EPS
em que:

CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

17 — Considerando o disposto no artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, os referidos métodos de seleção serão utilizados de forma 
faseada, conforme o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145/2011 de 6 de 
abri, e assumem caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que 
obtenham valoração inferior a 9,5 valores em cada método de seleção, o 
que determina a sua não convocação para o método seguinte.

18 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

19 — Os candidatos serão convocados, através de notificação do dia, 
hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previs-
tos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

24 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é notificado por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

25 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
afixada nas instalações da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
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disponibilizada na sua página eletrónica e publicada na 2.ª série do 
Diário da República.

26 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, enquanto entidade empre-
gadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de descriminação.

28 — Composição do júri:
Presidente:
Professora Doutora Aida Maria de Oliveira Cruz Mendes, Vice-

-Presidente da ESEnfC;

Vogais Efetivos:
Dr.ª Ana Margarida dos Santos Fernandes, Técnica Superior da 

ESEnfC;
Dr.ª Carla Inês da Silva Martins, Técnica Superior da ESEnfC;

Vogais suplentes:
Dr.ª Cristina da Costa Louçano, Técnica Superior da ESEnfC;
Dr.ª Sandra Maria Coutinho Leitão Mata, Técnica Superior da 

ESEnfC.

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efetivo indicado em primeiro lugar.

29 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no 
Diário da República, num jornal de expansão nacional.

05 de junho de 2015. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

208717491 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 6775/2015

Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfermagem 
e Curso de Mestrado em Enfermagem

Considerando o disposto na Portaria n.º 268/2002 publicada no Diá-
rio da República, 1.ª série -B, N.º 61 de 13 de março, e no Despacho 
n.º 1345/2010 publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 13 de 20 
de janeiro, faz -se público que está aberto concurso à segunda fase de 
candidatura à matrícula e inscrição nos seguintes Cursos:

Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem da 
Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, nas seguintes áreas:

Enfermagem Comunitária; (Pós -Licenciatura aprovada ao abrigo da 
Portaria n.º 6/2010 de 4 de janeiro).

Enfermagem Médico -cirúrgica; (Pós -Licenciatura aprovada ao abrigo 
da Portaria n.º 130/2010 de 1 de março).

Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria; (Pós -Licenciatura apro-
vada ao abrigo da Portaria n.º 5/2010 de 4 de janeiro).

Curso de Mestrado em Enfermagem nas seguintes áreas de espe-
cialização:

Enfermagem Comunitária;
Enfermagem Médico -cirúrgica;
Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria;
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria;
Gestão em Enfermagem.

Com início no ano letivo 2015 -2016 de acordo com as seguintes 
condições, procedimentos e prazos constantes do Anexo I.

1 — Condições de acesso
1.1 — Aos cursos de Pós -Licenciatura de especialização em Enfer-

magem podem concorrer os candidatos que satisfaçam cumulativamente 
as seguintes condições:

a) Ser titular do grau de Licenciado em Enfermagem ou equivalente 
legal;

b) Ser detentor do título profissional de Enfermeiro;
c) Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como Enfer-

meiro, à data do último dia da candidatura.

Os candidatos selecionados para a frequência aos Cursos de Pós-
-Licenciatura de especialização em Enfermagem Comunitária, Enfermagem 
Médico -cirúrgica e Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria, serão au-
tomaticamente também matriculados no Curso de Mestrado, sem qualquer 
encargo adicional de emolumentos de matrícula e propina, na respetiva área 
de especialização, com exceção dos que, no ato da matrícula, declararem, 
que apenas pretendam frequentar o curso de Pós -Licenciatura.

No caso de estudantes que declararem, no ato da matrícula, que não 
pretendam frequentar o curso de Mestrado, os mesmos não poderão vir 
a transitar posteriormente para aquele.

1.2 — Ao Curso de Mestrado em Enfermagem podem concorrer os 
candidatos que satisfaçam cumulativamente as seguintes condições:

a) Ser titular de uma licenciatura em Enfermagem com pelo menos 
240 ECTS, ou equivalente legal, obtido em instituição de ensino superior 
portuguesa ou ser titular de uma licenciatura em Enfermagem com pelo 
menos 240 ECTS, conferida na sequência de um 1.º ciclo de estudos 
organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por 
um Estado aderente a esse processo.

Os candidatos admitidos ao curso de Mestrado, que não satisfaçam 
a alínea c) do ponto 1.1. não poderão, transitar para o Curso de Pós-
-Licenciatura, mesmo que venham a satisfazer as condições previstas 
no ponto 1.1.

2 — Vagas
2.1 — Cursos de Pós -Licenciatura
O número de vagas é distribuído por Curso de Pós -Licenciatura de 

especialização nos termos seguintes:
Enfermagem Comunitária — 4 vagas
Enfermagem Médico -cirúrgica — 12 vagas, distribuídas da seguinte 

forma:
Vertente de Enfermagem Nefrológica — 10 vagas
Vertente de Enfermagem ao Idoso — 2 vagas
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria — 7 vagas

2.1.1 — Para efeitos de seriação, em cada Curso de Pós -Licenciatura, 
são definidos os seguintes contingentes:

2.1.1.1 —  50 % das vagas — serão afetas ao contingente geral;
2.1.1.2 —  25 % das vagas — serão afetas prioritariamente a enfer-

meiros provenientes de instituições de saúde que tenham Protocolos 
de Formação com a Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, no 
máximo de uma (1) vaga por Organização, sendo os Candidatos orde-
nados por ordem decrescente de classificação Anexo II — Listagem 
das instituições);

2.1.1.3 — 25 % das vagas — serão afetas prioritariamente a enfer-
meiros que desenvolvam a sua atividade profissional principal e com 
carácter de permanência em Organizações de saúde sedeadas na área 
de influência da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, sendo os 
candidatos ordenados por ordem decrescente de classificação.

2.2 — Cursos de Mestrado em Enfermagem:
O número de vagas é distribuído por área de especialização nos 

termos seguintes:
Enfermagem Comunitária — 10 vagas (1)
Enfermagem Médico -Cirúrgica — 25 vagas distribuídas da seguinte 

forma:
Vertente de Enfermagem Oncológica — 5 vagas (1)
Vertente de Enfermagem Nefrológica — 10 vagas (1)
Vertente de Enfermagem ao Idoso — 10 vagas (1)
Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria — 7 vagas (1)
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria — 10 vagas (1)
Gestão em Enfermagem — 21 vagas

No Mestrado de Gestão em Enfermagem, quinze vagas serão afetas 
prioritariamente a enfermeiros provenientes de instituições de saúde que 
tenham Protocolos de Formação com a Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa (Anexo II), no máximo de uma (1) vaga por instituição, sendo 
os candidatos ordenados por ordem decrescente de classificação.

2.3 — As vagas atribuídas ao Curso de Mestrado em Enfermagem 
que não forem supridas reverterão a favor das vagas do Curso de Pós-
-Licenciatura de Especialização em Enfermagem e vice -versa.


